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gerado graves impactos sociais 
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como os agricultores e 
agricultoras de menor escala.

Este setor, contudo, é 
fundamental para processos de 
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alimentos mais justos e 
regenerativos. Políticas públicas 
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familiar são ferramentas para 
reverter as crises sociais, 
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são anteriores à pandemia e 
por ela agravadas. No Brasil, 
porém, há um contundente 
ataque aos direitos deste 
grupo. 
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1

INTRODUÇÃO1

A pandemia da Covid-19, além de seus efeitos sanitários, tem 
e terá graves impactos sociais e econômicos. Segundo a Ox-
fam (2021), a pandemia atingiu de forma díspar grupos já em 
desigualdade econômica e social: as “mulheres, a população 
negra e integrantes de grupos étnicos minoritários são os que 
mais sofrem”. Além disso, destaca que os “1.000 maiores bi-
lionários do mundo recuperam as perdas da pandemia em 
apenas 9 meses. Os mais pobres levarão mais de uma década 
para voltar ao nível que estavam antes da crise”. 

Considerando que agricultores e agricultoras de menor escala 
estão entre os grupos mais empobrecidos do mundo e consi-
derando sua importância para processos de produção e con-
sumo de alimentos mais justos e sustentáveis, os achados da 
pesquisa indicam a gravidade e as diferentes dimensões dos 
efeitos da pandemia para este setor. 

O olhar sobre essa crise e seus efeitos, contudo, não pode ser 
meramente conjuntural, já que esta não está dissociada de 
outras crises que antecederam, provocadas pelo neoliberalis-
mo: a crise democrática, a crise econômica e a crise ambien-
tal. Embora o artigo não as trate profundamente, busca evi-
denciar a sua relação com os sistemas alimentares e seu 
impacto sobre a agricultura familiar.

A crise democrática é marcada pela ascensão de governos 
hiperautoritários em vários países do mundo e também no 
Brasil, o que impacta a forma de produzir e consumir alimen-
tos, assim como afeta certos grupos de forma desproporcio-
nal. 

Em relação à crise econômica, suas respostas somam-se a 
suas consequências. Assim, medidas de austeridade levam ao 
desmonte das instituições públicas e de direitos fundamen-
tais. No Brasil, as medidas de austeridade inviabilizaram políti-
cas sociais que haviam sido reconhecidas em todo mundo e 

1  Agradeço pelas entrevistas concedidas por Edjane Rodrigues 
Silva, secretária de Políticas Sociais da Confederação Nacional dos 
Trabalhadores da Agricultura (CONTAG) e Vilênia Aguiar, Assessora da 
Secretaria de Mulheres da CONTAG. Também agradeço à Grazielle David, 
Doutoranda em Desenvolvimento Econômico na Universidade Estadual de 
Campinas (Unicamp) e coordenadora de advocacy e Campanha da Global 
Alliance for Tax Justice, pela leitura e sugestões ao texto. Este artigo 
foi escrito em fevereiro e atualizado em abril de 2021, quando foram 
inseridos dados da pesquisa VigiSAN.	

tiraram o Brasil do Mapa da Fome em 2014, como os progra-
mas de segurança alimentar e nutricional, de abastecimento, 
de apoio à reforma agrária e à agricultura familiar. As medi-
das afetam especialmente mulheres negras, agricultores e 
agricultoras familiares e outros grupos já em situação de vul-
nerabilidade.

A crise ambiental afeta e é afetada por sistemas alimentares 
corporativos, que pautados pela lógica do aumento da pro-
dutividade e do lucro, apresentam graves externalidades, 
com destaque para a destruição da natureza e o aquecimen-
to global. Além disso, outros fatores revelam a crise dos siste-
mas alimentares corporativos. A disputa por recursos como 
água e terra, o aumento da desigualdade no campo e na ci-
dade e sua baixa efetividade, já que esses sistemas não entre-
gam o que deveriam: produção e consumo sustentável, redu-
ção da pobreza, superação da fome e de outros problemas 
graves de saúde, como a obesidade. 

O sistema internacional de proteção de direitos humanos 
aponta, como um dos caminhos para reversão desse quadro, 
o fortalecimento da agricultura familiar e uma guinada para 
a agroecologia. Proposta que é reforçada por organizações 
da sociedade civil, movimentos sociais e pesquisadores e pes-
quisadoras.

O fortalecimento da agricultura familiar, seja pela defesa dos 
direitos de camponesas e camponesas, seja pelo apoio à sua 
capacidade produtiva, embora não seja a única, se apresenta, 
neste contexto, como uma resposta que pode contribuir pa-
ra o enfrentamento de uma crise de múltiplas dimensões e é 
uma maneira de garantir o direito à alimentação, de forma 
mais harmoniosa com a natureza.
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2.1 NEOLIBERALISMO E LIMITES 
IMPOSTOS À DEMOCRACIA

Alguns críticos do neoliberalismo alertam para a complexida-
de desse fenômeno que não se resume à ditadura dos mer-
cados. O neoliberalismo é, antes de tudo, uma racionalidade, 
baseada na difusão de um sistema social de regras e ação 
que impacta a política mundial, pautada em dois aspectos: a 
concorrência e o modelo de empresa que se impõem como 
única forma de organização possível. Os dois aspectos se 
aplicam ao público e ao privado (DARDOT; LAVAL, 2016).  

Para Dardot e Laval, a racionalidade neoliberal se caracteriza 
precisamente pela expansão e fortalecimento da “lógica de 
mercado” para além da esfera mercantil, alcançando setores 
dos estados e da sociedade, o que inclui parte dos grupos 
mais oprimidos por essa razão. As eleições de 2018, no Brasil, 
deixaram esse fenômeno evidente. Um exemplo disso foi ver 
uma parcela empobrecida e explorada da população declarar 
ser mais importante ter trabalho do que ter direitos. 

O Neoliberalismo gera crises e responde a elas com sua pró-
pria lógica: a economia deve prevalecer sobre qualquer coisa, 
mesmo sobre vidas, direitos e a natureza. Nesse sistema, de-
vem ser reforçadas as concessões de vantagens ao capital, 
que paga cada vez menos impostos; a imprensa deve ser 
controlada; bens e direitos fundamentais devem ser privati-
zados e os mecanismos de solidariedade e de proteção social 
são postos em cheque (LAVAL, 2018).

A financeirização da economia implica que empresas, que 
tradicionalmente se concentravam na produção, participam 
cada vez mais de atividades financeiras, e a falta de capacida-
de de regulação do sistema financeiro, também é uma marca 
atual desse regime, com graves impactos na realização de 
direitos:

pesquisas recentes mostram que, entre 1985 e 2018, a 
taxa de imposto corporativa estatutária média global 
caiu cerca da metade, de 49% para 24%, e que perto 
de 40% dos lucros multinacionais (lucros obtidos por 
empresas transnacionais fora do Estado onde a matriz 
está domiciliada) foram transferidas para paraísos fiscais 
em 2015. As perdas de receita resultantes variam entre 
os países, mas o resultado geral é uma perda de receita 

fiscal de 10% para os governos em todo o mundo (DE 
SCHUTTER, 2020).

Além do déficit de receita fiscal, que impacta o financiamen-
to de políticas públicas, a financeirização transforma bens 
naturais em ativos financeiros. No caso da terra, por exemplo, 
essa tendência tem facilitado o seu controle por parte de 
estrangeiros:

mais recentemente, a intensidade, a escala, a velocida-
de e a profundidade do envolvimento do capitalismo 
financeiro no agronegócio mudaram substancialmente. 
Além disso, o sistema financeiro global considera cada 
vez mais a terra como uma ‘classe de ativo’ e um negó-
cio em si mesmo.

[...]

É cada vez mais frequente que as empresas do agrone-
gócio, ou seja, aquelas envolvidas na produção, na 
transformação e no comércio de produtos agrícolas bá-
sicos, transformem-se em atores financeiros globais. 
Um exemplo disso é a agroindústria brasileira Schneider 
Longemann Company (SLC), cuja filial SLC Agrícola é 
um dos principais produtores de soja do país, enquanto 
a filial SLC Land Co. transformou-se num ator importan-
te no negócio das terras. A SLC controla quase meio 
milhão de hectares de terras no Brasil. Em 2015, a SLC 
gerou pela primeira vez, mais lucros por meio da com-
pra e venda de terras agrícolas do que através do seu 
negócio histórico principal com a soja” (FIAN INTERNA-
TIONAL et al, 2020). 

MATOPIBA2  é um exemplo de como investidores de diferen-
tes partes do mundo, por meios de fundos internacionais, 
controlam grandes extensões de terra, em parceria com o 
agronegócio local (FIAN INTERNATIONAL et al, 2018).

O Neoliberalismo é, em uma instância, um projeto de retira-
da de direitos e, por ser assim, implementa-se com o enfra-
quecimento da democracia. Dessa forma, vem provocando 

2	 MATOPIBA é um acrônimo usado para denominar uma região de 73, 
173, 485 hectares que ocupa partes dos estados do Maranhão, Tocantins, 
Piauí e Bahia.
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uma crise sem precedentes dos aparatos democráticos, sen-
do característica do período a proliferação, em todo mundo 
e também aqui no Brasil, de governos de direita e extrema 
direita “hiperautoritários” que abraçam essa racionalidade 
(LAVAL, 2018). 

Esse contexto afeta fortemente o acesso à alimentação e a 
forma de produzir e consumir alimentos (BURITY et al., 2019). 
No Brasil, por exemplo, o governo Jair Bolsonaro extinguiu o 
Conselho Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional. 
Posteriormente, houve um forte ataque aos conselhos de po-
líticas públicas do país, o que minou a participação popular 
nas instâncias de decisão do governo federal. Com isso, fo-
ram eliminadas instâncias que poderiam barrar ou denunciar 
o processo de desmonte de direitos, que se agrava em 2016 
e se intensifica no seu governo.

2.2 DESMONTE DE DIREITOS

Em resposta à crise econômica de 2008 e 2009, cerca de 
50 países anunciaram aportes de 600 bilhões de dólares 
para medidas anticíclicas. A proposta de elevar o gasto dos 
Estados, contudo, não durou muito tempo. A ideia de aus-
teridade aplicada ao orçamento público ganhou força e foi 
mundialmente disseminada. Por volta de 2016, medidas de 
austeridade foram adotadas por mais de 130 países, espe-
cialmente os em desenvolvimento. Essas medidas, marca-
das por cortes de gastos públicos e reformas dos regimes 
tributários, previdenciários e trabalhistas, tiveram um forte 
impacto em programas e serviços fundamentais para aces-
so à saúde, à renda e à produção de alimentos, dentre 
outros serviços e direitos, que agora fazem falta no enfre-
tamento da pandemia da Covid-19 (DE SCHUTTER, 2020). 
É importante ainda dizer que essas medidas afetaram, de 
forma mais pungente, grupos em situação de vulnerabili-
dade e tiveram um papel central no processo de empobre-
cimento da população.

Um diagnóstico de como as medidas de austeridade enfra-
queceram as políticas públicas brasileiras e levaram o país a 
chegar, já de forma fragilizada, à crise provocada pela Co-
vid-19 pode ser encontrado no memorial elaborado pela 
Campanha Direitos Valem Mais para o Supremo Tribunal Fe-
deral (STF). 

Este memorial foi apresentado para justificar o pedido, já em 
tramite no STF3, de revogação dos efeitos da Emenda Cons-
titucional 95, norma que constitucionalizou a política de aus-
teridade no Brasil, como medida para enfrentar os efeitos 
sanitários, sociais e econômicos da pandemia de Covid-19. O 
documento assinado por 191 entidades4 apresentou dados 

3	 A coalizão participa como amicus curiae no julgamento da Ação Di-
reta de Inconstitucionalidade (ADI) 5715, cujo pedido é de reconheci-
mento da incompatibilidade da EC95 com a Constituição Federal.

4	  A lista completa das 191 organizações se encontra ao final deste 
documento entregue ao STF. Entre as organizações estão: Plataforma 
Direitos Humanos Econômicos, Sociais, Culturais e Ambientais  (DHESCA), 
Conselho Nacional de Saúde, Conselho Nacional de Direitos Humanos, 
Colegiado Nacional de Gestores Municipais da Assistência Social 

sobre o desmonte do Sistema Único de Saúde (SUS) e de 
outros sistemas, como o de assistência social (Sistema Único 
de Assistência Social - SUAS) e o de segurança alimentar e 
nutricional (DIREITOS VALEM MAIS, 2020).

Este documento ressalta, ainda, que apesar dos cortes em 
políticas e programas essenciais para a população, “entre 
2016 e 2019, as despesas com juros cresceram 7,7% aa, no 
mesmo período” (DIREITOS VALEM MAIS, 2020) e não hou-
ve redução de déficit fiscal, como prometido. Estas informa-
ções revelam que a política de austeridade fiscal é ineficaz 
para o que se propõe, a redução do déficit, além de ser um 
instrumento que serve ao processo de concentração de ren-
da, já que foram reduzidos os recursos de políticas públicas 
essenciais para o enfrentamento da desigualdade e pobreza 
e, com isso, se ampliam os recursos para pagamento de juros, 
destinados a organizações financeiras. 

Por essa razão, as organizações de direitos humanos vêm 
destacando que um aspecto marcante da crise econômica e 
suas respostas reside em: 

até que ponto as entidades financeiras conseguiram 
transferir o ônus de seus riscos irresponsáveis para os 
mais vulneráveis da sociedade, e foram as políticas go-
vernamentais específicas destinadas a desregulamentar 
o sistema financeiro como um todo que possibilitaram 
isso. Os governos - internamente e em conjunto com 
outros - devem, portanto, adotar medidas para prote-
ger os direitos humanos de seus povos por meio de re-
gulamentação robusta do setor bancário e financeiro 
(CALIARI, 2009).

As medidas de austeridade também afetaram as políticas de 
apoio direto à agricultura familiar, deixando esse setor mais 
vulnerável.

2.2.1 Austeridade e desmonte dos programas 
voltados à Agricultura Familiar e à Reforma 
Agrária

No Brasil há 10,1 milhões de pessoas ocupadas na agricultura 
familiar (67% de todo pessoal ocupado em agropecuária no 
país). Este setor representa 77% dos estabelecimentos rurais, 
ocupando 23% da área total. Além disso, é a base para a 
economia local de 90% dos municípios com até 20 mil habi-
tantes, sendo encarregada pela renda de 40% da população 
economicamente ativa do país (IBGE, 2017).

A agricultura familiar tem um papel relevante na garantia de 
acesso à alimentação saudável. Segundo o Censo Agrope-

(CONGEMAS); Fórum Brasileiro de Soberania e Segurança Alimentar 
e Nutricional; Frente Nacional em Defesa do SUAS; Confederação 
Nacional dos Trabalhadores da Agricultura (CONTAG); Confederação 
Nacional dos Trabalhadores da Educação (CNTE); Confederação 
Nacional das Associações de Moradores (CONAM); Federação Nacional 
dos Farmacêuticos; Plataforma dos Movimentos Sociais pela Reforma 
do Sistema Político; Movimento dos Trabalhadores Sem Terra (MST), 
Associação Brasileira de ONGs (ABONG), Coalizão Negra por Direitos, 
Articulação de Mulheres Brasileiras (AMB). 
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cuário de 2017, o segmento responde por 48% do valor da 
produção de café e banana; nas culturas temporárias, são 
responsáveis por 80% do valor de produção da mandioca, 
69% do abacaxi e 42% da produção do feijão (IBGE, 2017).

Em 2017, a Coordenação de Agroecologia (Coagre) da Secre-
taria de Desenvolvimento Agropecuário e Cooperativismo 
(SDC) do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimen-
to (Mapa) informou que agricultores/as familiares e assenta-
dos/as da reforma agrária foram os dois maiores responsáveis 
pela ampliação da produção de alimentos orgânicos no país 
(VALEDA, 2017).

No campo das políticas públicas, este setor obteve conquis-
tas importantes a partir de 1994, com a criação do Programa 
de Valorização da Pequena Produção Rural (PROVAP), logo 
depois substituído pelo Programa Nacional de Fortalecimen-
to da Agricultura Familiar (PRONAF). Outros importantes 
marcos institucionais e normativos foram a criação do Minis-
tério do Desenvolvimento Agrário (MDA), a promulgação da 
Lei da Agricultura Familiar, o Plano Safra da Agricultura Fami-
liar, a Política Nacional de Assistência Técnica e Extensão Ru-
ral (Pnater) e o Programa Nacional de Assistência Técnica e 
Extensão Rural (Pronater), o Programa de Aquisição de Ali-
mentos (PAA), o Programa de Cisternas, a regulamentação 
do Programa Nacional de Educação no Campo (Pronera), a 
Política Nacional de Agroecologia e Produção Orgânica 
(PNAPO), dentre outros.

Apesar da adoção desse conjunto de ações, logo após o gol-
pe de 2016, houve um acelerado desmantelamento das ins-
tituições e políticas públicas voltadas para a agricultura fami-
liar. Houve a extinção do Ministério do Desenvolvimento 
Agrário e drásticos cortes orçamentários dos programas diri-
gidos ao setor. Neste momento, a agricultura familiar já esta-
va ameaçada pela visão de que existe um único modelo de 
agricultura, o agronegócio (BURITY et al, 2017). 

Houve ainda a tentativa de modificar a previdência das traba-
lhadoras e trabalhadores rurais, alterando a forma de contri-
buição, que passaria a ser individual (o que afetaria de manei-
ra contundente as mulheres), mensal e por um período 
mínimo de 25 anos, no valor correspondente a 5% do salário 
mínimo e aumentando a idade mínima para recebimento dos 
pagamentos previdenciários (BURITY et al, 2017). Graças a 
uma forte mobilização da sociedade, esta proposta não foi 
aprovada.

As medidas de austeridade também afetaram a política agrá-
ria e o direito à terra. Exemplo disso são as reduções orçamen-
tárias, especialmente a partir de 2016, do Programa Nacional 
de Reforma Agrária (MATTOS, 2018). Desde então, essa ten-
dência só se agrava. O atual presidente não só paralisou essa 
política, como abriu uma “política de confronto” à pauta: 

são realizados esforços ultraneoliberais de mercantiliza-
ção dos bens da natureza e apoio incondicional ao 
agronegócio, por meio da edição de medidas de desre-
gulamentação setorial. A “guerra cultural” também é 
contra os povos do campo, resultando no aumento de 

conflitos e descaso total com as mazelas sociais, inclusi-
ve as provocadas pela pandemia. O INCRA está opera-
cionalmente fragilizado e direcionado para o abandono 
de competências constitucionais ligadas à função social 
da terra, caracterizando Bolsonaro como populista de 
extrema direita e governo anti-institucional (SAUER; LEI-
TE; TUBINO, 2020b).

De outro lado, o sistema de freios e contrapesos não tem 
funcionado para conter as violações que impedem um aces-
so mais igualitário à terra. No campo do legislativo, um con-
junto de normas e projetos de lei que afetam o acesso à terra 
foram aprovados nos últimos dois anos. Apenas para ilustrar, 
citamos a Proposta de Emenda à Constituição (PEC) nº 
80/2019, de autoria de Flávio Bolsonaro, que altera os artigos 
182 e 186 da Constituição Federal eliminando a exigência de 
função social da propriedade urbana e rural e o Projeto de Lei 
(PL) 2963/2019, recentemente aprovado no senado e que 
regulamenta a venda e o arrendamento de terras para es-
trangeiros (SAUER; LEITE; TUBINO, 2020a). 

O Judiciário, na maioria de suas decisões, também não se 
mostra como um anteparo às forças que se constituem obstá-
culo para o acesso à terra. Embora haja recentes decisões mui-
to significativas para defesa deste direito, como, por exemplo, 
o reconhecimento pelo Tribunal de Justiça da Bahia de fraudes 
na aquisição de terras em MATOPIBA (ASSOCIAÇÃO DE AD-
VOGADOS DE TRABALHADORES RURAIS, GRAIN E REDE SO-
CIAL DE JUSTIÇA E DIREITOS HUMANOS, 2020) e embora 
haja um crescimento exponencial5 sobre o número de deci-
sões a respeito de temas ligados ao acesso à terra e território, 
a implementação de políticas fundiárias costumam ser parali-
sadas por ações judiciais “movidas por agentes públicos e pri-
vados contrários à sua efetivação – disparando ações anulató-
rias de processos de desapropriação para reforma agrária, 
titulação quilombola, homologação de território indígena ou 
reconhecimento de bens comunais” (ESCRIVÃO FILHO; SOU-
SA JÚNIOR, 2021).

A julgar, a título empiricamente amostral, pelos casos de 
conflitos territoriais envolvendo camponeses, indígenas 
e quilombolas analisados pela Terra de Direitos em pes-
quisa realizada no ano de 2013, é possível verificar que 
nos quatro casos analisados, de um total de 35 ações 
judiciais mobilizadas, o polo ativo da relação processual é 
ocupado apenas quatro vezes pelos sujeitos sociais en-
volvidos, ao passo em que figuram 18 vezes no polo pas-
sivo (ESCRIVÃO FILHO; SOUSA JÚNIOR, 2021).

5	 De saída, duas tendências saltam aos olhos nesta breve incursão 
quantitativa nos números do STF sobre o tema: de um lado, a escalada 
exponencial de decisões sobre o assunto na década de 2000, aumentando 
em quatro vezes o número de acórdãos sobre o tema e em 34 vezes 
o número de decisões monocráticas. De outro lado, a consolidação e 
intensificação desta tendência de expansão judicial no terceiro período 
(década de 2010), sobretudo na verificação de um aumento de três vezes 
no número de decisões monocráticas sobre o tema em relação à década 
anterior. A julgar por esta modalidade, a Suprema Corte saltou de 16 para 
1.738 decisões entre as décadas de 1990 e 2010, o que indica um aumento 
de 108 vezes da sua presença e interferência na execução da política 
de reforma agrária nos marcos dos 30 anos da Constituição de 1988” 
(ESCRIVÃO FILHO, A; SOUSA JÚNIOR, J, 2021).
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A propósito, o Brasil recebeu 9 condenações do sistema re-
gional de proteção de direitos humanos, relativas a casos de 
violações associados a questões fundiárias. Em todas houve 
o reconhecimento de que o Brasil não observou os direitos às 
garantias judiciais e à proteção judicial, tal como previsto na 
Convenção Americana de Direitos Humanos (ESCRIVÃO FI-
LHO, A; SOUSA JÚNIOR, J, 2021).

2.3 SISTEMAS ALIMENTARES CORPORATIVOS: 
EXTERNALIDADES E FALHAS

O ideário neoliberal também permeia os sistemas alimenta-
res corporativos, influenciando e sendo influenciado por eles. 
A prevalência da economia sobre os direitos e sobre a natu-
reza, a falta de regulação dos atores mais poderosos dos sis-
temas agroalimentares, a financeirização de bens naturais 
geram crises que nos indicam a urgente necessidade de 
transformação destes sistemas.

Artigo publicado na revista médica Lancet afirmou haver 
existência de vínculo entre os sistemas alimentares de origem 
animal e a pandemia, constatando, ainda, que o vírus SARS 
CoV-2 acessa a espécie humana por processo de zoonose, 
isto é, pela transmissão dos agentes infecciosos de animais a 
humanos (R.A. KOCK, et al, 2020 apud SALCEDO FIDALGO, 
2020). Salcedo Fidalgo (2020), ao analisar a pesquisa, desta-
cou que saltos de contaminação entre espécies diferentes 
não são usuais e ocorrem em condições particulares como, 
por exemplo, a fragilização de ecossistemas e a perda de 
biodiversidade, externalidades dos sistemas alimentares cor-
porativos. De fato, embora especula-se que o ponto de par-
tida desta pandemia tenha sido associado ao mercado de 
Wuhan (China), já há hipóteses científicas que o ligam à in-
dustrialização da produção de carne (GRAIN, 2020). 

É, portanto, urgente atentarmos para novas crises sanitárias 
globais que hoje decorrem da forma como produzimos e con-
sumimos alimentos e/ou produtos alimentícios. Nesse sentido:  

o agronegócio tem provocado a devastação ambiental 
e destruído os últimos refúgios da natureza, um dos 
elementos que fazem autores classificarem esta era co-
mo o capitaloceno6 – uma réplica ao conceito do antro-
poceno. Com essa supressão caem por terra barreiras 
contra microrganismos que podem nos provocar graves 
doenças. De outro lado, a criação industrial de animais 
reduz a sua imunidade. Esses, entre outros fatores asso-
ciados, possibilitam que vírus inoculados nesses animais 
se manifestem de forma agressiva, em alguns casos afe-
tando humanos. Nas palavras do pesquisador america-
no Rob Wallace, grandes fazendas geram grandes gri-
pes. E há outras externalidades provocadas por esse 
modelo. Quando alimento é commodity, um produto 
padrão que pode ser vendido em qualquer lugar do 

6	 Antropoceno e capitaloceno são chaves de análise cunhadas por 
filósofas como Donna Haraway, entre outras, que fazem referência às 
eras geológicas e denunciam que a crise ambiental em que vivemos, se 
dão na proporção e velocidade sem precedentes que assistimos agora, 
em razão da influência do ser humano e do capital.

mundo e a qualquer custo, o lucro é sempre mais im-
portante do que vidas (BURITY, 2020a).

Em 2014, bem antes, portanto, da pandemia da Covid-19, o 
então relator da ONU para o Direito à Alimentação afirmou, 
em seu relatório de final de mandato, que a grande maioria 
de agentes públicos e de pessoas que realizavam pesquisas 
neste campo, apresentavam um consenso, naquele momen-
to, de que os sistemas alimentares corporativos já apresenta-
vam graves externalidades e não garantiam alimentação ade-
quada, sustentável e saudável, de forma igual, permanente e 
estável para a população mundial (DE SCHUTTER, 2014). 
Ressaltou, contudo, que embora houvesse convergência no 
diagnóstico, havia divergência sobre como seguir adiante.

Outros relatórios, que se seguiram àquele, reforçaram o diag-
nóstico apresentado pelo relator. Um dos mais contundentes 
foi lançado pela comissão Lancet valendo-se do termo “sin-
demia global” para representar um conjunto de três pande-
mias associadas aos sistemas alimentares - obesidade, desnu-
trição e mudanças climáticas. Essas três pandemias interagem 
entre si, compartilham determinantes e reforçam a carga que 
cada uma tem para a sociedade (SWINBURN; KRAAK; AL-
LENDER; ATKINS; BAKER; BOGARD et al., 2019). Nos termos 
da comissão:

os ganhos em saúde alcançados nos últimos 50 anos 
de desenvolvimento econômico global podem ser 
anulados nos próximos 50, devido às consequências 
das mudanças climáticas. Outros custos não moneti-
zados, como a perda do potencial humano, as desi-
gualdades sociais, a ruptura social, os danos ambien-
tais e a perda da biodiversidade são enormes e 
ofuscam os custos econômicos. Os custos sociais da 
Sindemia Global são extensos e afetam, despropor-
cionalmente, a população pobre e países de baixa 
renda (SWINBURN et al., 2019).

Também no Brasil, os sistemas alimentares corporativos des-
troem a natureza e provocam perda de biodiversidade, pro-
movem conflito e disputa por bens comuns, como água e 
terra, geram e intensificam desigualdade e continuam falhan-
do no que teoricamente deveriam entregar: a fome não foi 
superada e a tendência de sobrepeso e obesidade segue em 
crescimento.  

2.3.1 Destruição ambiental

A revista científica Science revela que, atualmente, “20% da 
soja brasileira produzida na Amazônia e no Cerrado, exporta-
da anualmente para a União Europeia (UE) podem ter saído de 
áreas de desmatamento ilegal” (RAJÃO et al, 2020). A FERN, 
organização belga, também destacou os impactos da pecuá-
ria nos países do Mercosul e atribui a este setor a responsabi-
lidade por 80% do desmatamento na Amazônia brasileira. 
Segundo a organização, esses impactos foram acentuados 
após o acordo com a União Europeia, em 2019 (FERN, 2019).  

No início de janeiro de 2021, o Ministério da Agricultura ha-
via publicado no Diário Oficial da União o registro de 88 pes-
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ticidas e produtos técnicos aprovados no final de dezembro 
do ano anterior. O “segundo ano de mandato de Bolsonaro 
terminou com 493 novos agrotóxicos, 19 a mais que em 
2019, antigo recordista” (GRIGORI, 2021).

Esses dados, longe de esgotar esta questão, apenas exempli-
ficam como estes sistemas têm contribuído para a destruição 
da natureza e da biodiversidade e, portanto, para o aqueci-
mento global.

2.3.2 Obesidade e fome

Estudos vêm demonstrando que existe uma estreita relação 
entre o consumo de produtos ultraprocessados e Doenças 
Crônicas Não Transmissíveis (DCNT). Para Salcedo Fidalgo 
(2020), a produção industrializada de comestíveis é, de um 
lado, responsável pelo padrão de doenças predominantes na 
maioria das sociedades contemporâneas, de outro, pela fra-
gilização dos ecossistemas e pelos seus danos planetários. 
Assim, o impacto ecossistêmico e nutricional sobre a preva-
lência de doenças crônicas não transmissíveis gera uma resi-
liência “negativa ou inversa”, isto é, “uma adaptação que 
tende a favorecer a doença e a morte”. 

No Brasil, no que diz respeito ao cenário de doenças crônicas 
não transmissíveis (DCNT), de acordo com Sistema de Vigi-
lância de Fatores de Risco e Proteção para Doenças Crônicas 
por Inquérito Telefônico do Ministério da Saúde (Vigitel) 
55,7% da população adulta está com excesso de peso e 
19,8% com obesidade. Ainda, 12,9% das crianças de 5 a 9 
anos estão com obesidade (MINISTÉRIO DA SAÚDE, 2019). A 
Pesquisa de Orçamentos Familiares (POF-IBGE, 2019) indica 
que a alimentação do brasileiro vem piorando nas últimas 
décadas. Cerca de metade (49,5%) das calorias totais dispo-
níveis para consumo nos domicílios brasileiros provém de ali-
mentos in natura ou minimamente processados, 22,3% de 
ingredientes culinários processados, 9,8% de alimentos pro-
cessados e 18,4% de alimentos ultraprocessados. 

Entendendo a fome e a obesidade como um tipo de pande-
mia e tecendo sua relação com a pandemia de coronavírus, 
além dos problemas de saúde que decorrem das DCNT, pes-
soas com diabetes e obesidade têm apresentado maior inci-
dência de morte por Covid-19.

Se de um lado cresce o sobrepeso, de outro um antigo proble-
ma persiste e se expande: a fome e a desnutrição. O Brasil 
também contribui para a tendência mundial de aumento da 
fome e da insegurança alimentar e nutricional, sendo a popu-
lação rural um dos grupos atingidos de forma mais severa. 

2.4 A VOLTA DO BRASIL AO MAPA DA 
FOME: DESIGUALDADE, POBREZA E 
FOME NO MEIO RURAL

O desmonte de direitos e a ausência de regulação efetiva dos 
sistemas alimentares contribuem para o aumento da desi-
gualdade, da pobreza e da fome no país.

Dados divulgados pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Esta-
tística (IBGE, 2019), referentes aos anos de 2017 e 2018, perío-
do anterior à pandemia, informam que nada menos que 10,3 
milhões de pessoas estavam sofrendo fome. De acordo com 
esta pesquisa, 46,4 dos domicílios rurais sofriam algum grau 
de insegurança alimentar e nutricional, destes 7,1% eram afe-
tados pela insegurança alimentar severa. O percentual de do-
micílios urbanos em insegurança alimentar era de 35,1, sendo 
que 4,1% eram afetados pela insegurança alimentar severa. 
Como destaca o economista Francisco Menezes:

o Brasil retrocedeu 15 anos em cinco, com mais de 84 
milhões de pessoas enfrentando algum grau de insegu-
rança alimentar — número que tende a aumentar ainda 
mais daqui em diante com o fim do auxílio emergencial, 
afetando especialmente a população rural, as regiões 
Norte e Nordeste, a população negra e as mulheres 
(MENEZES, 2021).

Recentes pesquisas indicam que o quadro de fome se agra-
vou com a pandemia. Os resultados do Inquérito Nacional 
sobre Insegurança Alimentar no Contexto da Pandemia da 
Covid-19, realizado em 2.180 domicílios nas cinco regiões do 
país, em áreas urbanas e rurais, entre 5 e 24 de dezembro de 
2020, mostram que:

os resultados do inquérito mostram que nos três meses 
anteriores à coleta de dados, menos da metade dos do-
micílios brasileiros (44,8%) tinha seus(suas) morado-
res(as) em Segurança Alimentar. Dos demais, 55,2% que 
se encontravam em Insegurança Alimentar; 9% convi-
viam com a fome, ou seja, estavam em situação de IA 
grave, sendo pior essa condição nos domicílios de área 
rural (12%) [...]. Observou-se que a IA grave no domicílio 
dobra nas áreas rurais do país, especialmente quando 
não há disponibilidade adequada de água para produ-
ção de alimentos e aos animais (Rede PENSSAN, 2021).

Houve, portanto, o recrudescimento da pobreza que já afe-
tava de forma mais contundente a população rural. No traba-
lho intitulado “Perfil da pobreza: Norte e Nordeste rurais”, 
Soares et al (2016) afirmam que:

com base nos dados do Censo 2010, verifica-se que dos 
quase 17 milhões de brasileiros que vivem na extrema 
pobreza (renda mensal domiciliar per capita abaixo de 
R$ 70,00), pouco mais de 11 milhões (cerca 65 por cen-
to) são residentes no Norte ou no Nordeste, fazendo 
com que a taxa de pobreza extrema (proporção dos 
que vivem abaixo da linha) nessa região tenha alcança-
do a grandeza de 16 por cento, contra 3 por cento na 
região Sul, 5 por cento na região Sudeste e cerca de 9 
por cento em todo o país. Outro fato notável é que dos 
mais de 11 milhões de pessoas abaixo da linha de extre-
ma pobreza nessas regiões, pouco mais de 6,5 milhões 
(60 por cento) vivem em famílias classificadas como 
agrícolas ou não agrícolas situadas em zonas rurais. A 
taxa de extrema pobreza nesse grupo alcança 28 por 
cento contra os 16 por cento apontados para a região.
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Para esta população, a desigualdade também se expressa no 
acesso à terra. De acordo com nota técnica do IPEA, no pe-
ríodo entre os censos agropecuários de 2006 e de 2017, em-
bora tenha havido um aumento de 5% do total da área ocu-
pada por estabelecimentos agropecuários, houve redução 
do número de estabelecimentos familiares e do pessoal ocu-
pado na agricultura familiar.  

No cômputo geral, as alterações resultaram em uma dimi-
nuição relativamente pequena do número total de estabe-
lecimentos – de 5,17 milhões para 5,07 milhões, perda de 
2% –; contudo, no que concerne à extensão e à distribui-
ção da área total dos estabelecimentos, a redução do nú-
mero de unidades familiares e o aumento das não familia-
res acompanharam uma tendência concentradora no 
quadro fundiário do país. A área total abrangida pelos es-
tabelecimentos agropecuários aumentou em 5%, de 
333,68 milhões de hectares para 351,29 milhões de hecta-
res: dentro dessa variação, os estabelecimentos não fami-
liares ganharam quase 7% de área, indo de 253,58 para 
270,40 milhões de hectares, ao passo que os familiares 
expandiram em 1% sua área total, variando de 80,10 para 
80,89 milhões de hectares [...] os estabelecimentos com 
mais de 1.000 ha, embora sigam representando 1% do 
número total, dominam 48% de toda a área dos estabele-
cimentos, cobrindo 167,2 milhões de hectares: isto signifi-
ca que um quinto de todo o território brasileiro (urbano ou 
rural) está dentro de pouco mais de 51 mil estabelecimen-
tos agropecuários (segundo o Censo 2017) com mais de 
1.000 ha (VALADARES, ALVES, 2020).

Portanto, embora a maior quantidade de estabelecimentos 
permaneça com pequenos proprietários, a proporção muito 
inferior das áreas que ocupam expressa a concentração fun-
diária brasileira. O Atlas Rural do IBGE (2020) também traz 
dados que nos permitem ver como o racismo estrutura a 
desigualdade:

a desigualdade se reflete na distribuição de área dos 
estabelecimentos agropecuários. Entre os produtores 
que dirigem estabelecimentos com área total de até 1 
hectare, 57,9% declararam-se como de cor ou raça par-
da, 25,5% branca, 13,6% preta, 8,3% indígena e 1,8% 
amarela. Já nos estabelecimentos com mais de 500 hec-
tares, 72,2% dos produtores proprietários são brancos, 
23,9% pardos, 2,5% pretos, 0,4% indígenas e 0,06% 
amarelos. Ou seja, quanto maior a área dos estabeleci-
mentos, maior a predominância dos produtores decla-
rados brancos (IBGE, 2020).

No que se refere à condição legal da terra “o assentamento 
e a ocupação praticamente só existem nos estabelecimentos 
de até 50 hectares (91,4% e 92,3%, respectivamente), em 
especial no Nordeste” (IBGE, 2020).

Algumas tendências apontam para o crescimento da desi-
gualdade no acesso à terra no Brasil. Além da concentração 
de terras nas mãos do agronegócio, da sua transformação 
em ativo financeiro, a “digitalização” da terra, termo que 
expressa o uso do georreferenciamento e mapeamento digi-

tal para registrar propriedade de terras, vem ampliando o 
processo de grilagem no país. Entre 2015 e 2018, “latifundiá-
rios autodeclararam ter se apropriado de mais 223,5 milhões 
de hectares, quase ¼ do território brasileiro” (ALENTEJANO, 
2020).

As causas estruturantes da desigualdade, que circundam te-
mas como racismo, acesso à renda, terra e território, geram 
disputas e conflitos. A 34ª edição do relatório da Comissão 
Pastoral da Terra (CPT, 2020), registra o número mais elevado 
de conflitos no campo dos últimos cinco anos e como se 
agrava a ofensiva contra os direitos dos povos indígenas no 
Brasil. Entre 2018 e 2019, o número de assassinatos cresceu 
14% (de 28 para 32), as tentativas de assassinato passaram 
de 28 para 30 (crescimento de 7%) e as ameaças de morte 
subiram de 165 para 201 (mais 22%). 

2.5 A PANDEMIA E SEUS EFEITOS SOBRE 
A AGRICULTURA FAMILIAR

As organizações internacionais afirmam que a pandemia e 
seus diferentes efeitos desenham um cenário de recessão 
econômica em escala global, marcado por retração do PIB, 
aumento do desemprego e da pobreza. Assim, agrava-se um 
quadro já preocupante especialmente para os países que, co-
mo o Brasil, enfrentavam um processo de aumento da desi-
gualdade social e cujas economias se encontravam em pro-
cesso de desaceleração. Também se prevê que a pandemia 
de Covid-19 agrava alguns problemas que já ocorriam ante-
riormente nos sistemas alimentares, afetando mais forte-
mente alguns grupos. Com isso, o alimento assume um pa-
pel fundamental que dialoga com inúmeros problemas 
contemporâneos como: terra, concentração de renda e de 
poder, democracia racial e igualdade de gênero.

Já antes da Covid-19, 734 milhões de pessoas viviam em ex-
trema pobreza no mundo. Deste número, algo em torno de 
80% estava em áreas rurais e, deste percentual, 76% traba-
lhavam na agricultura. Em todo o mundo, as pessoas que 
habitam no meio rural têm menos acesso a serviços de saúde 
e de educação, à tecnologia, à infraestrutura e à proteção 
social, o que pode agravar os efeitos sociais e econômicos 
desta crise para esse grupo (FAO,2020). Este é, portanto, um 
grupo que precisa ser priorizado pelas ações que visem com-
bater a pobreza e a desigualdade e visem ao enfrentamento 
dos efeitos da pandemia. 

Os agricultores e agricultoras familiares têm sido afetados em 
pelos menos três dimensões: “a) dificuldades de manuten-
ção da dinâmica produtiva e comercial; b) impactos nos volu-
mes de produção; c) efeitos nos preços recebidos e queda na 
renda dos agricultores familiares nos últimos meses” (SCH-
NEIDER et al., 2020).

No Brasil, em julho de 2020, 51% dos agricultores familia-
res relatava diminuição de receita, com uma perda média 
de 35% da renda bruta mensal (DEL GROSSI, 2020). Isso 
porque, alguns agricultores não colheram suas safras, pois 
não havia para quem vender. Logo no início da pandemia, 
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foram suspensos espaços relevantes para os agricultores e 
agricultoras familiares, como as feiras livres. Além disso, 
em muitos estados e municípios, foram suspensas ou redu-
zidas a compra da Agricultura Familiar pelos programas 
públicos, a exemplo do Programa Nacional de Alimentação 
Escolar - PNAE. Assim, os que dependiam de cadeias cur-
tas e não tiveram essa inserção, sofreram fortemente os 
efeitos econômicos da pandemia.

Sem apoio e sem políticas públicas e ainda afetadas pela pan-
demia, mais de 1,1 milhão de pessoas integrantes da agricul-
tura familiar, em julho de 2020, procuravam ou queriam tra-
balho (DEL GROSSI,2020). 

Apesar do impacto sentido pela agricultura familiar e das de-
mandas de movimentos sociais, o presidente Jair Bolsonaro 
vetou o Projeto de Lei 873/2020, que havia sido aprovado 
pelo Congresso Nacional e incorporava entre os beneficiários 
do auxílio emergencial, diversas categorias ausentes na lei 
original (13.982), dentre elas os agricultores familiares não 
inscritos no Cadastro Único, assentados de reforma agrária, 
extrativistas e pescadores artesanais. Posteriormente, o pre-
sidente também vetou 14 de 17 artigos da Lei Assis Carvalho, 
uma lei que dispõe sobre medidas emergenciais de amparo 
aos agricultores familiares do Brasil para mitigar os impactos 
socioeconômicos da Covid-19. A postura do Presidente ge-
rou nota do movimento que denuncia as dificuldades impos-
tas pelo atual governo para esse setor:

o governo Bolsonaro nega a importância da agricultura 
familiar e camponesa na produção de alimentos básicos 
e explicita o descaso com a população brasileira na ga-
rantia do direito constitucional à alimentação. Ao mes-
mo tempo, manifesta todo seu apoio explícito ao agro-
negócio, que tem compromisso apenas com a produção 
de commodities para exportação em benefícios de al-
guns grupos econômicos. 

Além disso, o governo vem perseguindo continuamente a 
agricultura familiar e camponesa: já havia vetado o auxílio 
emergencial (a Lei nº 13.982/2020), não criou Plano Safra 
específico, mesmo em tempos de pandemia e, mesmo ante 
a promessa do MAPA, vetou quase todo o PL 735/2020. 
Mais recentemente, apresentou proposta do Projeto de Lei 
Orçamentária Anual (PLOA ) 2021 simplesmente reduzindo 
os recursos para a agricultura familiar e camponesa (CON-
TRAF, 2020).
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3

AGRICULTURA FAMILIAR: 
UMA RESPOSTA PARA MUITAS CRISES 

A agricultura familiar é fundamental para que os sistemas 
alimentares forneçam alimentos adequados e saudáveis, 
produzidos em harmonia com a natureza e sem provocar 
as externalidades que apresentam hoje. A garantia de di-
reitos de agricultores e agricultoras familiares e o apoio a 
esse setor produtivo são respostas que podem abrir cami-
nhos para o enfrentamento de diversas crises.

3.1 GARANTIA DE DIREITOS PARA 
AGRICULTORES E AGRICULTORAS 
FAMILIARES

Agricultores e agriculturas familiares têm um leque grande de 
direitos fundamentais. A recente Declaração sobre os Direitos 
dos Camponeses7 e outras Pessoas que Trabalham nas Zonas 
Rurais, aprovada pela Assembleia Geral da ONU, reúne um 
conjunto de direitos como terra, seguridade social, saúde, mo-
radia, sementes, água, educação e biodiversidade. Além disso, 
este grupo, importante reforçar, é titular de todos os direitos 
previstos nos tratados de direitos humanos e na Constituição 
Federal e demais normas do ordenamento jurídico do Brasil. 

Todos estes direitos são indivisíveis e relevantes para garantir 
condições de vida adequada. Aqui, destacamos dois deles. O 
direito à seguridade social e o direito à terra.

3.1.1 Seguridade social

O Direito à Seguridade Social está previsto na Constituição 
Federal e no artigo 9 do Pacto Internacional dos Direitos Eco-
nômicos Sociais e Culturais (PIDESC), ratificado pelo Brasil. 
Esse direito impõe ao estado brasileiro a obrigação de garan-
tir um conteúdo mínimo de seguridade social à sua popula-
ção, com recursos do orçamento público e sem restrições; e 
de adotar, considerando o máximo de recursos disponíveis, 
medidas para a realização progressiva desse direito com o 
objetivo de assegurar a todas as pessoas condições dignas de 
sobrevivência.

7	  Para compreender toda a longa trajetória de negociação da 
declaração e compreender seus avanços e dilemas, ver artigo de 
CLAEYS, Priscilla; EDELMAN, Marc. The United Nations Declaration 
on the rights of peasants and other people working in rural 
areas. The Journal of Peasant Studies, 47:1,1-68, 2020. DOI: 
10.1080/03066150.2019.1672665

O informe do Relator da ONU para extrema pobreza e direi-
tos humanos, “Olhando para trás para olhar para frente: 
Uma abordagem de direitos humanos para a proteção social 
na recuperação econômica pós-Covid 19”, examina fatores 
estruturantes que acentuam o impacto da crise de Covid-19 
especialmente para os grupos já empobrecidos: a dilapida-
ção dos serviços públicos, a precarização e a desvalorização 
das tarefas de cuidado, o subfinanciamento e a crescente 
privatização dos sistemas públicos de saúde e extremos ní-
veis de desigualdade gerados pela acentuada concentração 
de riqueza no mundo (DE SCHUTTER, 2020). 

Destaca, também, que as recentes medidas de seguridade 
social adotadas para o enfrentamento dos efeitos da pande-
mia, apesar de suas limitações e, em alguns casos, inadequa-
ções, revelam que a vontade política muitas vezes é suficien-
te para aliviar e prevenir pobreza e que, portanto, é 
fundamental que os governos construam sistemas de prote-
ção social baseados em direitos humanos, já que estes po-
dem ser efetivos para erradicar a pobreza e reduzir iniquida-
des, contribuindo para a construção de resiliência e superação 
dos efeitos de crises.

Para o relator, a recuperação econômica deve ser financiada 
de forma equitativa, com sistemas tributários justos, susten-
táveis e diversificados. No curto prazo, isso significa realizar 
uma redistribuição da carga tributária, com redução de tribu-
tos indiretos, como os que recaem sobre consumo, incluindo 
alimentos; com ampliação da tributação direta sobre renda, 
patrimônios e riquezas, estas cada vez menos tributadas e 
menos reguladas. 

Nesse sentido, o estudo do Centro de Pesquisa em Ma-
croeconomia das Desigualdades da Universidade de São 
Paulo (Made-USP) indica que tributar os mais ricos no Brasil 
permitiria, por exemplo, financiar o aumento do valor e do 
número de beneficiários do Programa Bolsa Família e, ain-
da, seria capaz de reduzir em até 8,9% a desigualdade 
medida pelo índice de Gini no país (TONETO, RIBAS, CAR-
VALHO, 2021). Ou seja, é possível crescer e ainda reduzir 
desigualdade.

O relator, por fim, condena falsas soluções no campo do fi-
nanciamento. Destaca que as condições de empréstimos im-
postas pelo Fundo Monetário Internacional (FMI), a exemplo 
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das privatizações de empresas estatais, fortalecem o setor 
privado “apesar de seu histórico de fraco desempenho em 
responsabilidade ambiental e social e da deterioração da 
prestação de serviços públicos que resulta de Parcerias públi-
co-privadas”. 

No Brasil, portanto, é fundamental garantir o acesso à renda 
para o setor da agricultura familiar e é fundamental evitar 
retrocessos no que diz respeito ao acesso à previdência rural 
e à programas de assistência social. Isso porque, segundo a 
última POF (IBGE, 2019), as transferências, que incluem “as 
aposentadorias e pensões pública e privada, bolsas de estu-
dos e programas sociais de transferência de renda” têm uma 
participação de 25,3% do rendimento das famílias nas áreas 
rurais, sendo as aposentadorias e pensões do Instituto Nacio-
nal do Seguro Social (INSS) responsáveis por cerca de 70% 
deste total.

Portanto, recompor o orçamento da seguridade social, ga-
rantir renda e evitar retrocessos neste campo é uma medida 
essencial para a recuperação dos efeitos desta pandemia e 
de outras crises para o setor da agricultura familiar, bem co-
mo de outros setores e grupos do país. 

3.1.2 Direito à terra

O debate da reforma agrária é antigo e continua central 
para democratizar o acesso à terra, bem como a outros 
direitos, a exemplo de trabalho, moradia, alimentação e é 
também uma comprovada ferramenta para a redução da 
desigualdade. 

O estudo intitulado “Desenvolvimento Humano e Distribui-
ção da Posse da Terra” (VALADARES et al., 2017) analisou 
como a concentração fundiária pode ter relação com as 
condições de vida e o desenvolvimento humano no rural, a 
partir da análise de uma série de outras pesquisas. A con-
clusão foi que:

a despeito de todas as mudanças ocorridas no meio 
rural e na agricultura brasileira, a redução da desi-
gualdade na distribuição da posse da terra é um obs-
táculo ao desenvolvimento humano, e passa necessa-
riamente pela reforma agrária o caminho para 
suplantá-lo. Os resultados apurados neste capítulo 
somam-se a todo o conjunto de dados conhecidos 
acerca das condições sociais de vida das populações 
rurais e reforçam a conclusão de que a maior parte 
dos problemas de pobreza e nutrição no campo po-
deria ser solucionada mediante uma intervenção mais 
objetiva na estrutura fundiária, associada a progra-
mas de alimentação e a uma política de melhor distri-
buição de renda.

Em razão da sua importância para a transformação da reali-
dade brasileira, a Constituição Federal de 1988 (CF/88) previu 
o capítulo da “Política Agrícola e Fundiária e da Reforma 
Agrária” no título da Ordem Econômica e Financeira, regida, 
dentre outros, pelos princípios da redução das desigualdades 
regionais e sociais e da função social da propriedade. 

O reconhecimento de que é necessário garantir o acesso à 
terra é também previsto em diversos instrumentos interna-
cionais com o Pacto sobre Direitos Econômicos, Sociais e Cul-
turais, as Diretrizes Voluntárias em apoio à realização pro-
gressiva do direito à alimentação adequada no contexto da 
segurança alimentar nacional e as “Diretrizes Voluntárias 
para a Governança Responsável da Terra, dos Recursos Pes-
queiros e Florestais no contexto da Segurança Alimentar Na-
cional”. Elas explicitam a centralidade do acesso equitativo 
aos recursos naturais para a erradicação da fome e da pobre-
za e representam o principal documento internacional nor-
mativo sobre questões fundiárias firmado pelos países mem-
bros das Nações Unidas e fazem uma importante conexão 
entre direito à terra e território e direito à alimentação.

Mais recentemente, em 2018, conforme já referido, as Na-
ções Unidas aprovaram a Declaração sobre os Direitos dos 
Camponeses e outras Pessoas que Trabalham nas Zonas Ru-
rais (ONU, 2018), recomendando que os Estados levem a ca-
bo reformas agrárias com o propósito de “facilitar acesso 
amplo e equitativo à terra e a outros recursos naturais neces-
sários para que os camponeses e outras pessoas que traba-
lham nas zonas rurais”. 

A reforma agrária, além de ser um dever do Estado brasileiro, 
é central para garantia de direitos e sistemas alimentares al-
ternativos, mais efetivos e mais justos.

3.2 POLÍTICAS PÚBLICAS DE 		
APOIO À PRODUÇÃO DA 	
AGRICULTURA FAMILIAR 

Para De Schutter (2014), o apoio a agricultores e agriculto-
ras de pequena escala é um dos elementos para a constru-
ção de modelos de produção e de consumo de alimentos 
sustentáveis e para a redução da pobreza. Este apoio de-
manda, de um lado, uma ação reguladora que evite e su-
pere iniquidades e, de outro, a garantia de acesso a recur-
sos produtivos e a políticas públicas, o que dará condições 
para que agricultores de menor escala possam escolher se 
querem ou não fazer parte de sistemas alimentares domi-
nantes. A necessidade de apoio a este setor, em um cená-
rio de pandemia, é ainda maior.

Pesquisadores do Instituto de Pesquisa Econômica Aplica-
da (IPEA) elaboraram a nota técnica “Agricultura Familiar 
e Abastecimento Alimentar No Contexto Do Covid-19: 
Uma Abordagem Das Ações Públicas Emergenciais”, siste-
matizando as principais demandas das organizações da 
sociedade civil de curto e médio prazos para evitar os efei-
tos da pandemia para agricultura familiar e destacando a 
importância desse setor para o abastecimento alimentar 
no Brasil. 

Dentre as propostas de curto prazo foi destacada a neces-
sidade de: i) Ampliar a demanda por produtos da Agricul-
tura Familiar via mercados institucionais, mencionando a 
relevância de programas como o Programa Nacional da 
Alimentação Escolar (PNAE), o Programa de Aquisição de 
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Alimentos (PAA), bem como dos equipamentos de segu-
rança alimentar (cozinhas comunitárias, restaurantes popu-
lares, bancos de alimentos, unidades de distribuição da agri-
cultura Familiar; ii) Garantir a segurança financeira e 
produtiva da agricultura familiar; iii) Garantir renda para agri-
cultores e agricultoras familiares e iv) Regular o sistema ali-
mentar e de preços agrícolas,  já que a desvalorização da 
moeda impulsiona as exportações, refletindo na concentra-
ção da produção da soja e na estagnação da produção de 
produtos essenciais para a população brasileira, como o arroz 
e o feijão (VALADARES et al, 2020). 

Como medidas de médio e longo prazos foram sistematiza-
das as propostas de “fortalecimento do setor agrícola fami-
liar e das políticas de segurança alimentar e nutricional pós-
-pandemia” (VALADARES, A; ALVES, F; GALIZA; M; SILVA, S, 
2020), com destaque para o Programa de Cisternas no Se-
miárido e de construção de casas no meio rural. Também se 
ressaltou a importância da reforma agrária para contenção 
dos efeitos econômicos e sociais da pandemia.

Uma consideração importante que o documento traz é 
que:

o atual cenário de crise deixa patente os riscos inerentes 
à dependência de cadeias longas de produção e distri-
buição de alimentos, caracterizadas por elevado núme-
ro de intermediários entre o produtor e o consumidor 
final, grandes distâncias entre os espaços de produção 
e os de consumo, que exigem complexa logística, gran-
des frotas para o transporte e elevado consumo de 
combustível. A ocorrência de um colapso em um ou 
mais elos dessa cadeia tem potencial de sujeitar cidades 
inteiras ao desabastecimento. O que se observa neste 
momento é que o acionamento de políticas públicas 
que privilegiam circuitos curtos de produção/comerciali-
zação, baseados no consumo de alimentos produzidos 
localmente, vem se revelando como iniciativa estratégi-
ca para garantir a oferta de alimentos nas cidades, so-
bretudo entre as camadas populacionais em situação 
de vulnerabilidade social (VALADARES, A; ALVES, F; 
GALIZA; M; SILVA, S, 2020).

Vale destacar que essas medidas deveriam considerar a situa-
ção especial das mulheres, da população negra e de outros 
grupos, como povos indígenas e comunidades tradicionais, 
bem como diferenças regionais.

No caso das mulheres, responsáveis pela economia do Cui-
dado, com as medidas de restrição de mobilidade:

perderam um elo fundamental para sobrevivência: a co-
nexão com outras mulheres para tomar conta das crian-
ças. [...] A anomia social imposta pela pandemia ampli-
ficou a desigualdade de gênero para as mulheres da 
economia do cuidado e as abandonou. Não sem os 
homens, mas sem equipamentos do Estado, como cre-
ches e escolas, elas ficaram sozinhas, e as que nunca 
estiveram sozinhas romperam os seus laços com os ido-
sos (DINIZ, 2020). 

Além disso, as mulheres agricultoras são mais dependentes 
dos “circuitos curtos e de proximidade” como as feiras, por 
exemplo. Assim, o fechamento destes espaços e de merca-
dos institucionais teve um maior impacto para este grupo.

Propostas elaboradas por setores da Agricultura Familiar e de 
outras organizações que as apoiam, em anos anteriores ao 
golpe de 2016, continuam válidas. Elas indicam caminhos pa-
ra a construção de sistemas alimentares alternativos. Nesse 
sentido, destacamos a carta da 5ª Conferência Nacional de 
Segurança Alimentar e Nutricional, cujo lema foi “Comida de 
verdade no campo e na cidade”. Nesta carta, resta afirmado 
a necessidade de que o Estado fortaleça sua capacidade de 
regulação, democratize o acesso à terra e à água, institua 
uma política de abastecimento alimentar, com democratiza-
ção dos sistemas alimentares e com apoio aos circuitos cur-
tos, garanta acesso a políticas de fortalecimento da sociobio-
diversidade e da agroecologia8. O apelo de transição para a 
agroecologia tem seus fundamentos.

Para De Schutter (2014), o impacto dos sistemas alimentares 
para o aquecimento global é a principal razão para que haja 
uma mudança urgente para a agroecologia, que é, há tem-
pos, uma forte bandeira dos movimentos do campo e é, ca-
da vez mais, também apoiada pela comunidade científica.

Em 2012, a Câmara Interministerial de Segurança Alimentar 
e Nutricional traduziu o relatório “Agroecologia e o Direito 
Humano à Alimentação Adequada”, elaborado em 2010 e 
apresentado pelo Relator Especial sobre direito à alimenta-
ção, Olivier de Schutter, ao Conselho de Direitos Humanos, 
em sua 16ª sessão. Este documento reúne uma série de rela-
tos e pesquisas que evidenciam que a aposta na agroecolo-
gia é a mais compatível com os elementos, que estruturam o 
direito humano à alimentação: a sustentabilidade, a disponi-
bilidade, a acessibilidade e a adequação dos alimentos (CAI-
SAN, 2012).

Assim, com o apoio necessário, pesquisa e práticas demons-
tram que a agricultura familiar e a agroecologia se apresen-
tam como uma oportunidade de alimentar a população, re-
duzir a pobreza e evitar o nosso colapso ambiental. Assim, 

“em contexto de agravamento do aquecimento global e au-
mento da fome e do excesso de peso, o apoio à agroecologia 
não é uma escolha, mas uma obrigação que recai sobre o 
Estado brasileiro” (BURITY, 2020b).

Os atos de solidariedade praticados por movimentos da Via 
Campesina - só o Movimento dos Trabalhadores Rurais Sem 
Terra, em meados do ano passado, já havia doado 3.400 to-
neladas de alimentos em 24 estados do país (MST, 2020) -  
neste momento de pandemia, reforçam a importância da 
transformação dos sistemas alimentares e da necessidade de 
apoiar um setor que produz alimentos para a vida.

8`	 Carta final da 5ª Conferência Nacional de Segurança Alimentar 
e Nutricional + 2. Elaborada em 2018, Brasília - DF. Documento 
disponível em: <http://www.consea.pr.gov.br/arquivos/File/
cartafinalpapeltimbradoevento.pdf>. Acesso em: jan. 2021
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3.3 DEMOCRACIA, REGULAÇÃO E 
JUSTIÇA FISCAL

É certo, porém, que há obstáculos maiores para que as me-
didas aqui apresentadas sejam retomadas ou criadas. Em 
apertada síntese: no campo democrático, é fundamental que 
consigamos construir condições para que agentes públicos 
tenham compromisso com a vida e com as urgentes transfor-
mações que revertam o rumo de um colapso ambiental.

 É preciso ainda fortalecer a capacidade do Estado no sentido 
da promoção da igualdade e retomada da universalização de 
algumas políticas públicas.  É preciso, via Estado, regular os 
agentes que provocam violações de direitos nos sistemas ali-
mentares, a exemplo do agronegócio e do sistema financeiro. 

Além disso, são também condições para abrir caminho para 
o fortalecimento da agricultura familiar e para a construção 
de sistemas alimentares alternativos no Brasil: a adoção de 
uma reforma tributária pautada pela perspectiva de justiça 
fiscal, que seja capaz de alcançar o 1% da população que 
concentra grande parte da riqueza do país, garantindo recur-
sos para políticas públicas sociais; além do reconhecimento 
da EC 95, do Teto dos Gastos, como uma medida inconstitu-
cional, porque inviabiliza os direitos previstos na Constituição 
Federal. Com a anulação da EC 95, os valores perdidos nas 
políticas públicas garantidoras de direitos, com destaque pa-
ra as de segurança alimentar e acesso à terra, devem ser res-
tituídos; e os mecanismos institucionais desmantelados de-
vem ser retomados. 
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Vivemos um cenário de crises ao qual se sobrepõem incerte-
zas. Algumas respostas para estas crises, contudo, têm sido 
reiteradas por diversos sujeitos: movimentos sociais, organi-
zações da sociedade civil, pesquisadores, sistemas de prote-
ção de direitos humanos e agentes públicos comprometidos 
com justiça social, ambiental e fiscal. 

No que diz respeito ao processo alimentar, uma dessas res-
postas é o fortalecimento da agricultura camponesa, seja por 
meio da garantia de seus direitos, seja por meio do incentivo 
a este setor produtivo. Além disso, a agroecologia é um ca-
minho para a garantia do direito à alimentação e para a grave 
crise social e ambiental que vivemos.

Certo é que não alcançaremos transformações, se seguirmos 
os mesmos passos que nos trouxeram aqui. Assim, a constru-
ção de sistemas alimentares alternativos, regenerativos e 
contra hegemônicos, que se proponham a alimentar a vida e 
não o lucro de poucos, é uma das maiores urgências de nos-
so tempo. Não há nenhum segundo a perder.

 

4

CONSIDERAÇÕES FINAIS
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A racionalidade neoliberal, aplicada aos 
sistemas alimentares, impôs a prevalên-
cia da economia sobre os direitos e so-
bre a natureza e a falta de regulação 
dos atores mais poderosos dos siste-
mas agroalimentares, contribuindo pa-
ra a concentração de renda e o acelera-
do empobrecimento de grande parte 
da população, além de destruir a natu-
reza. Hoje, os sistemas alimentares cor-
porativos têm sido apontados como 
responsáveis por uma “sindemia glo-
bal” - um conjunto de três pandemias: 
obesidade, desnutrição e mudanças 
climáticas - e por falharem em seu ob-
jetivo de alimentar a população de for-
ma saudável. No Brasil, a fome atinge 
9% da população e a tendência de so-
brepeso e obesidade segue em cresci-
mento, 55,7% da população adulta 
está com excesso de peso e 19,8% 
com obesidade.  A fome (ou inseguran-
ça alimentar grave) é duas vezes maior 
nas áreas rurais do país, especialmente 
quando não há disponibilidade ade-
quada de água para produção a de ali-
mentos.

Para mais informações sobre o tema, acesse:
https://brasil.fes.de

Apoiar as(os) agricultoras(es) familiares é 
uma obrigação do Estado Brasileiro, co-
mo afirma a Declaração sobre os Direi-
tos dos Camponeses e outras Pessoas 
que trabalham nas Zonas Rurais. Apoiar 
esse setor é também fundamental para 
que os sistemas alimentares ofertem ali-
mentos de forma mais justa e menos 
destrutiva, e para a superação da pobre-
za e das desigualdades de classe, raça e 
gênero que se intensificam no país. 

Certo é que não alcançaremos trans-
formações se seguirmos os mesmos 
passos que nos trouxeram aqui. É pre-
ciso um Estado democrático, capaz de 
regular sujeitos que provocam viola-
ções de direitos nos sistemas alimenta-
res, a exemplo do agronegócio e do 
sistema financeiro. É crítica a adoção 
de uma reforma tributária pautada pe-
la perspectiva de justiça fiscal, que al-
cance o 1% da população que mais 
concentra renda no país. Por fim, são 
urgentes o compromisso e a luta pela 
construção de sistemas alimentares, 
que possam vencer a fome, garantir ali-
mentos que promovam saúde e supe-
rar a crise ambiental que nos empurra 
para o colapso. 
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